
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 
MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

LEI NQ 198/75 
Estima a Receita e Fixa a Despesa do nicípio de 

Frei Inccncio, para o exercício de 197. 

A Câmara 'xii.cipa1 de Frei Inccncio, decretou e eu 

Prefeito rnicipa1, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art°, 12.- O Orçamente do nic{pio de Frei Inoncio, pala o 

cio de de 19769  estima a receita em cR'1.1 75,900 (h,,ta milhão 
quatorcontos e setenta e cinco mil e novecentos cru:eic) 

desdobradas nas seguintes catecrias e sub categorias eco-

nómicas: 

ECFIT.S ÇOU11TE3:. 

Rceita Tributária 	CR22.0OO 

ec'eita 1atri'nnia1..... 	C1l,0OO 

Transferricias Correntes 	 rJ760.050 
Receitas Diversas 	 R200,000  1,007.0 
REC}ITA J)L CttPIT,%L: 

	

eraços de Crédito 	  CR'l3O.0OO 

1ienaçao de Bens 	vis e Im'trei CR' 20.000 

Transfencias de Cepit.al 	GR28$.00  

	

TOTAL GERAL 	  

Art9. 22- 

Qrgo 01- 

O Orçamento do iunieípio de Frei Ino4neio, para o exerci-

cio de 19769  fixa a Despesa e*: CR1.475,900(hui milho, - 
quat OceU tOs e setnta e cinco mil e novecentos cruzeiros) 

distribuidas pelas seguintes  6rgos: 

Gabinete e Se creta--ia da rresidencia. ..,OJ62.000 

Orgo 02- Gabinete e Secretaria do Prefeito C115O.0OO 
0rgo 03- Serviço da Fazenda 	  CR'189.200 
Orgao (Y+- Serviços Urbanos e Obras Pb1icas CR21f..800 

Orgo 5-  Serviço de Educ., Saúde e Asslst. SocialCR72.100 

Orgo 6-  Jerviçc Municipal de it. e Rodagem. 	 CR'3.900 

GTRL 	  CR' 

ArtÇ 32._  Ilca o Poder xecu tive , au oizado: 

1- Anular total ou parcialmente, dotaços Orçamerit. ias do 

presente orçamento; 

II- Conceder subvenço até o limite previstos nos quadros 

disciplinaóes deste orçamento; 

III- Suplementar dotaços do presente orçamento, os anexos, 

observadas a 1egilaço Fede -'ai a respeito. 

trt.14-Q- In grani o presente orçamento o. anexes discriminativos e 

analiticos da i{ceia e Despesa. 

CONTINUA 	 
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Art. 	.- Revoadas as disposiços em contfario, esta Lei entrara e 

gor a partir de 12 de janeiro de 1976. 
M:fl)O portanto, a todas as autoridades a quem o ccnheciniento e execu-

ço desta Lei pertncer, qua a cumpram e façam cumprir to inteiaiente 
como nela se ccntm. 

Prefeitura uri(,ipal de Frei Inccncio, 2 de novembr'ô de 1975. 

a) 1-e 

Ped'o Ljma de1ieida 

Prefeito Municipal. 

Odete SaÈia Cva1cante Francio. 

'.ux. de 3ecretaria. 


